
 

EDITAL SEI Nº 0013221987/2022 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 355/2022

 
O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro, Joinville/SC – CEP:
89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, torna público que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, cujo critério de julgamento será
GLOBAL, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa de
engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de Pavimentação, conforme
especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de
abril de 2018, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e
municipais vigentes.
 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:
Anexo I - Valores Estimados/Máximos;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IV - Minuta do Contrato;
Anexo V - Memorial Descritivo;
Anexo VI -  Planilha Orçamentária Sintética; e
Anexo VII - Planilha Orçamentária Analítica.
 
1 - DA LICITAÇÃO
1.1 - Do Objeto do Pregão
1.1.1 - A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de
Pavimentação, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos Anexos I e V e
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nas condições previstas neste Edital.
1.1.2 - O valor estimado total para execução dos serviços objeto deste pregão é de R$ 4.545.745,90 (quatro
milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), fixos e
irreajustáveis, conforme disposto no Anexo I deste Edital.
1.2 - Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.
1.3 - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao certame.
1.4 - Data e horário para início da entrega de propostas: 14/06/2022 às 08:30 horas.
1.5 - Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública: 28/06/2022 até às
08:30 horas.
1.6 - Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do Decreto Federal nº
10.024/2019. 
1.7 - Término da Sessão Principal: 10 (dez) minutos após o início da sessão de disputa.
1.8 - Período Adicional: A sessão será prorrogada automaticamente e sucessivamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não
haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
1.9 - Da Execução da Licitação: A Unidade de Processos, na qualidade de interveniente Promotora,
processará a presente licitação, destinando-se o seu objeto a Secretaria de Infraestrutura Urbana.
1.10 - O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no
subitem 1.2 e no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Joinville, na
página www.joinville.sc.gov.br.
1.11 - Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas
no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, com as quantidades e especificações constantes
deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital.
 
2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Conforme disposto no art. 7°, §2°, do Decreto n° 7.892/2013: "Na licitação para registro de preços
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil".
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital.
3.2 - Não será admitida a participação de proponente:
3.2.1 - Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.2.2 -  Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não no
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o prazo estabelecido para a penalidade;
3.2.3 - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com
qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL;
3.2.4 - Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração
Pública Municipal;
3.2.5 - Em consórcio;
3.2.6 - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado.
 

Edital SAP.UPR 0013221987         SEI 22.0.118090-8 / pg. 2



4 - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
4.1 - O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
4.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
4.4 - O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros.
4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar na inabilitação no momento do
julgamento.
4.6 - Para participação no Pregão, o proponente deverá assinalar em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações, sob pena de inabilitação/desclassificação:
4.6.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso;
4.6.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
4.6.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
4.6.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
4.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções
previstas em lei e neste Edital.
4.8 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa
no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes
representados
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
5.1 - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de
habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site www.gov.br/compras/pt-br,
observando a data e o horário limite estabelecido no item 1 deste Edital.
5.2 - Poderão participar deste Pregão proponente cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
5.3 - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.4 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
5.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO
SISTEMA ELETRÔNICO
6.1 - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
6.3 - Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais proponente o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4 - Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.
6.6.1 - A ausência do documento "Proposta de Preços" desclassificará a proponente. 
 
7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 – Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá necessariamente postar apenas
o VALOR GLOBAL. 
7.2 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital e seus Anexos.
7.3 - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.4 - Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém
somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo.
7.5 - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.5.1 - descrição detalhada do objeto, no que for aplicável;
7.5.2 - valor unitário e total do item.
7.6 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação.
7.7 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente.
7.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
serviço.
7.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
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erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
 
8 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificado, contendo identificação do
proponente, endereço, telefone e e-mail.
8.2 - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 02
(duas) horas após a convocação do pregoeiro.
8.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente e pelo responsável
técnico devidamente identificado.
8.4 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital e
deverá conter, sob pena de desclassificação:
8.4.1 - a identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente
constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, observadas as especificações
constantes nos Anexos do presente Edital;
8.4.2 - o preço unitário e preço total cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais após a
vírgula;
8.4.2.1 - referente a forma de arredondamento deverá ser observado: se o terceiro dígito após a vírgula estiver
entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e
9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado para cima.
8.4.2.2 - o valor total de cada item indicado na proposta deverá ser o produto da multiplicação do preço
unitário pela respectiva quantidade.
8.4.3 - o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
limite para apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro.
8.4.4 -  Planilha Orçamentária contendo:
a) Orçamento detalhado (Planilha Orçamentária Sintética): com indicação do respectivo custo unitário,
percentual de BDI para o item, preço unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item.
b) Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários indicados no
orçamento detalhado (planilha orçamentária sintética), calculados levando-se em conta todos os materiais,
mão de obra e encargos necessários à sua execução.
b.1) Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de referência.
8.5 - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item do Anexo I deste Edital, com
suas respectivas quantidades.
8.6 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
8.7 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista neste Edital.
8.8 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta)
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por
igual prazo.
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 - O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 1.6 do edital.
9.2 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a
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divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 1 deste Edital, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
9.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances, que ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance
ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e
valor.
9.3.1 - Só serão aceitos lances, do mesmo proponente, cujos valores forem inferiores ao último lance que
tenha sido anteriormente registrado no sistema.
9.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo).
9.3.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.3.4 - Não serão admitidos lances que contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação do
proponente.
9.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais participantes.
9.5 - Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate
prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nesse caso, o pregoeiro convocará a Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte que se encontra em situação de empate informando que a mesma deverá, em 5
minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa
convocada poderá registrar o novo lance como arrematante. 
9.5.1 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais
bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei Complementar nº
123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
9.5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
9.5.3 - O disposto no subitem 9.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
 
10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto
Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise por parte do
Pregoeiro.
10.2 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade
confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação.
10.3 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa;
10.4 - Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente
deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em
campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos dos subitens 4.6 e 4.7 deste
edital.
10.5 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
10.6  - A documentação para fins de habilitação é constituída de:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições
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previdenciárias e de terceiros;
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;
d) Certificado de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
f) Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos
termos dos subitens 4.6 e 4.7 deste edital;
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede do proponente;
g.1) Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário de Santa Catarina, as empresas
participantes sediadas neste estado deverão apresentar a referida Certidão emitida no sistema SAJ juntamente
com a respectiva Certidão emitida no sistema eproc, para que tenham validade;
g.2) Na hipótese de outras Unidades Federativas com situação similar, as empresas participantes deverão
apresentar a Certidão complementar nos mesmos termos.
h) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
h.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social extraído do próprio Livro Diário, acompanhados dos
respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou
representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou
registrado no Cartório de Registro;
h.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, extraídos do próprio sistema digital (SPED),
acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo e  termo de autenticação ou
recibo de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente
vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;
h.3) O proponente poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar alteração
relevante em sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados contidos no balanço patrimonial
anterior, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);
h.4) Os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que dispensará a
Administração de outras investigações;
h.5 ) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito somente até 30 de abril do ano
subsequente;
i) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo,
cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal
da empresa;
 
LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
SG =                                      ATIVO TOTAL
                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
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cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
LC =     ATIVO CIRCULANTE
           PASSIVO CIRCULANTE
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.
i.1) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices da alínea "i",
deverão comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado total do item/lote/global, conforme critério de julgamento do edital.
j) Certidão de Acervo técnico devidamente emitida pelo CREA ou outro conselho competente, comprovando
que o responsável técnico do proponente, tenha executado serviços de características compatíveis com o
objeto desta licitação, ou seja, serviços de Controle Tecnológico de Obras de Pavimentação.
k) Atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA ou outro Conselho Competente
comprovando que o proponente tenha executado serviços de características compatíveis com o objeto dessa
licitação, ou seja, serviços de Controle Tecnológico de Obras de Pavimentação.
l) Certidão de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou outro conselho competente, com indicação dos responsáveis técnicos;
m) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, que deverá ser
feito mediante a apresentação de Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social.
10.6.1 - Os proponentes inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Joinville deverão
apresentar Certificado de Registro Cadastral-CRC, válido na data limite fixada para a apresentação dos
documentos neste pregão emitido pela Unidade de Suprimentos, da Secretaria de Administração e
Planejamento.
10.6.2 - Os proponentes não cadastrados, além dos documentos referidos no subitem 10.6, deverão
apresentar os seguintes, válidos na data de abertura de sessão pública do pregão:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas
alterações, caso existam;
10.7 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite
fixada para a apresentação das propostas, nos termos do subitem 6.1 deste Edital. Não constando a vigência,
será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.
10.8 - Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 10.6 deste edital deverão constar o
nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o
proponente for:
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) a matriz, e a execução for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização.
10.9 - O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que apresente
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da
entidade centralizadora.
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10.10 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma
vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
10.10.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO
11.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
11.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no
preâmbulo deste Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e
alterações posteriores.
11.3 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.3.1 - O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do
subitem 8.2 do edital.
11.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
11.5 - O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para execução,
especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente.
11.6 - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos documentos
de habilitação, conforme o subitem 6.1, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades constantes no item 27 do Edital.
11.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo o respectivo proponente declarado vencedor.
11.8 -  O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar
devidamente identificado no processo, apresentando documento de identidade.
11.8.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma
empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os
proponentes representados.
11.9 - Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação;
b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado,
impedindo sua identificação com o item licitado;
c) que conflitarem com a legislação em vigor;
d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6, 7 ou 8 deste Edital;
e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.
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11.10 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
11.11 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista neste Edital.
11.12 - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar
situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 27 deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até a
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do
preço ofertado.
11.13 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os
proponentes liberados dos compromissos assumidos.
11.14 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.
11.15 - O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para
consulta on-line exigidos no subitem 10.6, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou
que forem apresentados vencidos ou positivos.
11.15.1 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus
de não terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição.
 
12 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, impugnar os termos do Edital do Pregão.
12.1.1 - As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, em
documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até às 17:00hs do dia do vencimento do prazo,
acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.
12.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
12.3 - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre
as eventuais impugnações.
12.4 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.
12.5 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data
de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos:
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.
12.6 - Do Recurso
12.6.1 - Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer
proponente manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.6.2 - A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
12.6.3 - Quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando
os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
12.6.4 - As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através do Portal de Compras do
Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br ou do e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, em documento
digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o
caso, de procuração.
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12.6.5 - O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua intenção de
interpor recurso na forma do subitem anterior.
12.6.6 - A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do direito de recurso, e não
será admitida inovação na motivação dos recursos propostos.
12.6.7 - O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou,
motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a pretensão for meramente protelatória.
 
13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
13.1 -  Caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão, quando não
houver recurso.
13.2 -  Quando houver recurso, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão será realizada pela
autoridade competente.
13.3 - A homologação será realizada pela autoridade competente.
 
14 - DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da
Administração Pública.
14.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com as condições de
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas
aduzidas.
14.3 - Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de
Registro de Preços.
14.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente
licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços.
14.5 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria de Administração e Planejamento, através da
Unidade de Suprimentos.
14.6 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
14.7 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, serão convocados os interessados para assinatura eletrônica da Ata de
Registro de Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
14.7.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
14.7.2 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
14.8 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por
intermédio de instrumento contratual.
 
15 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro
classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e aos preços
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classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e aos preços
propostos.
15.2 -Será incluída na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de Formação do Cadastro de
Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a
ordem de classificação do certame.
15.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou se recusar a assinar
a Ata de Registro de Preços e o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o
Município de Joinville convocará os demais proponentes, na ordem de classificação.
 
16 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
 
17 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
17.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
17.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
17.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
17.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
18 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
18.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
18.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
18.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovado.
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19 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
19.1 - Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n.º 7.892/2013, será incluída na Ata de
Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta
por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação
do certame.
19.2 - Após verificado pelo sistema se há fornecedores aptos ao Cadastro de Reserva, a autoridade
competente convocará os licitantes, para no prazo de 24h manifestar interesse em aderir o Cadastro de
Reserva.
19.3 - O sistema enviará e-mail aos licitantes com propostas NÃO RECUSADAS para que eles possam
aderir ao Cadastro de Reserva pelo preço do primeiro colocado;
19.4 - Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e registrar sua
intenção de participar do Cadastro de Reserva dentro do prazo concedido pela autoridade competente, sob
pena de não participação do procedimento.
19.5 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
19.6 - Havendo dois ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.
19.7 - A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada caso o melhor colocado no certame não assinar a Ata de Registro de Preços ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013.
19.8 - O Cadastro de Reserva não obriga a administração à contratação.
19.9 - Os fornecedores que compõem o Cadastro de Reserva estão vinculados as cláusulas da Ata de
Registro de Preços.
 
20 - DA UTILIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
20.1 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não assine a Ata de Registro de Preços ou não apresente
situação regular no ato da assinatura, será examinado o Cadastro de Reserva, observada a ordem de
classificação do certame.
20.2 - O Pregoeiro procederá a análise dos documentos e proposta de preços atualizados dos licitantes que
manifestaram interesse no Cadastro de Reserva. 
20.2.1 - A convocação para apresentação dos documentos e proposta de preços será realizada através de
Ofício, para o e-mail indicado na proposta de preços ou no Sicaf.
20.2.2 - O prazo para envio dos documentos de habilitação e proposta de preços atualizados, será de 05
(cinco) dias úteis, contados do envio do Ofício. 
20.2.3 - No caso de apresentação de amostras, a mesma se dará nos termos já definidos no edital. 
20.2.4 - Após verificados os documentos, será realizada ata de deliberação, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município.
20.2.5 - Após a publicação da ata de deliberação, será emitida nova Ata de Registro de Preços, nos termos
dos itens 14 e 22 do edital.
 
21 - DA CONTRATAÇÃO
21.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do
produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos
conforme solicitação do Contratante.
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21.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato:
21.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
21.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
21.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
21.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame,
podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
21.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções
previstas neste Edital.
21.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá:
21.4.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal
(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso
XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas , conforme Lei nº 12.440, de 07
de julho de 2011.
21.4.2 - Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não ser
sediada no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica
expedida pelo Conselho competente, vistado pelo CREA/SC ou outro Conselho Competente correspondente
à região de Joinville, com indicação dos responsáveis técnicos.
21.4.3 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
21.4.4 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá
representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial.
21.4.4.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto, não poderão
ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
21.4.4.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos
termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
21.4.4.3 - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a
legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU).
21.4.4.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada
no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 
 
22 - DA ASSINATURA ELETRÔNICA
22.1 - A assinatura da Ata de Registro de Preço/Contrato e demais documentos vinculados a este
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instrumento, serão realizadas eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is)
do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com Instrução Normativa
n° 129/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 45.013/2021.
22.1.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão) providenciar
a solicitação de usuário externo certificado para assinatura eletrônica de acordo com o que estabelece o
"Manual do Usuário Externo" disponível no seguinte link:  https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-
usuario-em-autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico
22.2 - Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar
com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do
Decreto nº 45.013/2021,  sob pena de decair do direito de assinar o(a) Ata de Registro de
Preços/Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das sanções previstas no edital.
22.2.1 - É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da assinatura eletrônica.
22.3 - A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura eletrônica com
o envio do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o envio de documento com foto e
assinatura do requerente.
22.3.1 - Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica externa: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas  Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal,  valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de
identidade do trabalhador e carteira nacional de  habilitação (somente modelo com foto).
22.3.2 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,
 carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade
ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou  danificados.
22.3.3  - O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.
22.4 - O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e realizará a
concessão de acesso ao usuário externo. 
22.5 - A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob qualquer
hipótese.
22.6 - O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu credenciamento,
assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese,
alegação de uso indevido, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do
Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
 
23 - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
23.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à execução dos serviços, ao
pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no
termo contratual.
23.2 - Os serviços deverão ser realizados conforme os prazos determinados no item 5 do Memorial
Descritivo, Anexo V do edital. 
23.2.1 - Os serviços de controle tecnológico de obras de pavimentação serão executados preferencialmente
de segunda a sexta-feira entre 7:00 h e 19:00 h, podendo ocorrer em período noturno, finais de semana,
feriados e pontos facultativos, a depender da necessidade da Administração, mediante solicitação.
23.2.2 - Os serviços serão prestados dentro do município de Joinville, SC, junto às obras de pavimentação em
execução determinadas pela fiscalização da PMJ.
23.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo
de até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 69 da
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
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Municipal nº 43.907/2021
23.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
24 - DA GESTÃO DO CONTRATO
24.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo a mesma
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 67
da Lei nº 8.666/93.
 
25 - DO PAGAMENTO DOS BENS CONTRATADOS
25.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
25.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que
devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei
n° 8.666/93.
25.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
25.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
25.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
25.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
26 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
26.1 - Recebimento Provisório: quando os serviços ficarem inteiramente concluídos e de perfeito acordo com
os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e
companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”,
passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
26.2 - Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” dos serviços será lavrado até 90
(noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações
do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos
constitutivos dos serviços executados. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de
igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e
pela CONTRATADA.
 
27 - DAS SANÇÕES
27.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
27.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta Secretaria
de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
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I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos
casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 50.000,00; 
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso nos prazos determinados no
Memorial Descritivo,  até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a assinar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
27.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
27.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
27.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
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termos do que dispõe o art. 7º,  da Lei nº 10.520/2002.
27.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
27.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
28 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
28.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
exclusivamente por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, pelo e-mail: sap.upr@joinville.sc.gov.br, durante o horário de expediente das 08:00 às 17:00 horas,
conforme estabelece o art. 23 do Decreto Federal nº 10.024/2019.
28.1.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços
eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.
28.2 - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão ser
realizados pelo e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br.
28.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
28.3.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, via sistema,
sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme estabelecido pelo
Pregoeiro no momento da convocação
28.3.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
28.4 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do
Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.
28.5 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital.
28.6 - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
28.7 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação,
no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o
art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das
Propostas e Documentos de Habilitação.
28.8 - O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão
aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.
28.9 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos constantes
dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência;
28.10 - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no
Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para
atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria.
28.11 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
28.12 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste
Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos.
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28.13 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos
endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, sendo de exclusiva
responsabilidade do interessado o seu acompanhamento.
 
 

ANEXO I
ANEXO I – VALOR ESTIMADO / MÁXIMO

 

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário (R$)

Valor total
(R$)

1 Ensaio de limite de liquidez - Solos Unidade 200  126,85  25.370,00
2 Ensaio de limite de plasticidade - Solos Unidade 200  114,17  22.834,00
3 Ensaio de granulometria por peneiramento - Solos Unidade 400  202,95  81.180,00

4 Ensaio de massa específica - IN SITU - Método frasco de areia -
Solos Unidade 200  88,79  17.758,00

5 Ensaio de compactação - Amostras não trabalhadas - Energia
normal - Solos Unidade 600  241,02  144.612,00

6 Ensaio de Compactação- amostras não trabalhadas - energia
modificada -solos Unidade 100  482,01  48.201,00

7 Ensaio de índice de suporte califórnia - Amostras não trabalhadas
- Energia normal - Solos Unidade 600  291,74  175.044,00

8 Ensaio de teor de umidade - Em laboratório - Solos Unidade 2.400  101,47  243.528,00
9 Ensaio de equivalente em areia - Solos Unidade 400  114,17  45.668,00
10 Ensaio de viga benkelman Unidade 60.000  1,50  90.000,00

11 Ensaio de determinação do teor de betume - Cimento asfáltico de
petróleo Unidade 600  221,99  133.194,00

12 Ensaio Marshall - Mistura betuminosa a quente Unidade 1.000  443,97  443.970,00
13 Ensaio de granulometria do agregado Unidade 600  126,85  76.110,00

14 Ensaio de densidade da massa asfáltica com coleta através de
sonda rotativa Unidade 1.200  148,81  178.572,00

15 Ensaio de controle de taxa de aplicação de ligante betuminoso Unidade 60  88,79  5.327,40

16 Ensaio de densidade relativa máxima medida e massa especifica
máxima medida - rice test Unidade 60  82,23  4.933,80

17 Ensaio de resíduo por evaporação - emulsão asfáltica Unidade 60  126,85  7.611,00

18 Ensaio de resistência à compressão de concreto moldado em
campo Unidade 100  221,99  22.199,00

19 Ensaio de resistência à compressão de peças de concreto pré-
moldadas Unidade 100  221,99  22.199,00

20 Ensaio de resistência a tração de concreto moldado de campo Unidade 30  253,69  7.610,70

21 Equipe de levantamento cadastral da infraestrutura de
pavimentação HORA 4.800  143,22  687.456,00

22 Equipe de levantamento cadastral da infraestrutura de
pavimentação HORA 4.800  143,22  687.456,00

23 Equipe de levantamento cadastral da infraestrutura de
pavimentação HORA 4.800  143,22  687.456,00

24 Equipe de levantamento cadastral da infraestrutura de
pavimentação HORA 4.800  143,22  687.456,00

Total Geral  4.545.745,90

Observação I - Observadas as descrições do objeto, em conjunto com as descrições técnicas
estabelecidas no Anexo V - Memorial Descritivo.

 
 

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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À
Secretaria de Administração e Planejamento
Item Servic ̧o Unid. medida Qtd licitada Valor unitário (R$) Valor total (R$)
      
Total Geral  

Observação: A Proposta deverá conter todas as informações e planilhas solicitadas no item 8 do
edital. 

Preço total em R$ por extenso:
Validade da Proposta:
Garantia (se for o caso):
 
Dados do proponente:
Razão Social:
Endereço:
Município:                                   
Estado:
CEP:
CNPJ:                                      
Fone: 
E-mail:
Banco:     
Agência bancária:
Conta:
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
 
Dados do Responsável Técnico da Empresa:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
 
 
Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no edital do Pregão
Eletrônico e seus anexos.
 
Local e Data:
Nome, cargo e assinatura do Representante Legal
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Nome, cargo e assinatura do Responsável Técnico
 
 
 

ANEXO III
Minuta da Ata de Registro de Preços

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do
resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 355/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa abaixo qualificada, para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para realização
do Controle Tecnológico de Obras de Pavimentação, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: xxxxxx
CNPJ: xxxxxx
Endereço: xxxxxx              
Cidade:xxxxxx            Estado: xxxxxx
CEP: xx.xxx-xxx
Telefone: (xx) xxxxxx-xxxx
Email: xxxxxx
Representante Legal: xxxxxx   CPF: xxx.xxx.xxx-xx
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para prestação de serviços, quando requerido,
conforme descrição abaixo:
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para contratação pretendida,
assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar
preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à execução dos serviços, ao
pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no
termo contratual.
4.2 - Os serviços deverão ser realizados conforme os prazos determinados no item 5 do Memorial Descritivo,
Anexo V do edital. 
4.2.1 - Os serviços de controle tecnológico de obras de pavimentação serão executados preferencialmente de
segunda a sexta-feira entre 7:00 h e 19:00 h, podendo ocorrer em período noturno, finais de semana, feriados
e pontos facultativos, a depender da necessidade da Administração, mediante solicitação.
4.2.2 - Os serviços serão prestados dentro do município de Joinville, SC, junto às obras de pavimentação em
execução determinadas pela fiscalização da PMJ.
4.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 69 da
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 43.907/2021
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data
da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do
produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos
conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame,
podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções
previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual, o proponente vencedor
obriga-se a executar os serviços registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro
de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal
(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso
XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas , conforme Lei nº 12.440, de 07
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de julho de 2011.
5.5.2 - Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não ser
sediada no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica
expedida pelo Conselho competente, vistado pelo CREA/SC ou outro Conselho Competente correspondente
à região de Joinville, com indicação dos responsáveis técnicos.
5.5.3 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
5.4.4 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá
representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial.
5.4.4.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto, não poderão
ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
5.4.4.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos
termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
5.4.4.3 - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a
legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU).
5.4.4.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, §
1°, da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome
do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
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defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta Secretaria
de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos
casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 50.000,00; 
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso nos prazos determinados no
Memorial Descritivo, até o limite de 15 % (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a assinar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
7.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da

Edital SAP.UPR 0013221987         SEI 22.0.118090-8 / pg. 24



falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º,  da Lei nº 10.520/2002.
7.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA- DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA  NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM
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DE SERVIÇO
10.1 - A execução dos serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC,
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 

ANEXO IV
Minuta do Contrato

TERMO DE CONTRATO Nº xxx/xxxx
 
Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de
Infraestrutura Urbana, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de xxxxxx, Sr. xxxxxx, e a empresa
xxxxxx, inscrita no C.N.P.J. nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 355/2022, pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto deste
Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de
dezembro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 - Este contrato tem por objeto contratação de empresa de engenharia para realização do Controle
Tecnológico de Obras de Pavimentação, conforme descrição abaixo:
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução
2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de  execução indireta de empreitada por preço
unitário.
2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório Pregão
Eletrônico nº 355/2022 e à proposta da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,00 (xxxxxx reais),
sendo o mesmo fixo e irreajustável/reajustável.
 
CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento 
4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
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4.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, §
1°, da Lei n° 8.666/93.
4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome
do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA QUINTA - Prazos e forma de execução do objeto
5.1 - A vigência do contrato será até 31 de dezembro do ano correspondente, contados a partir da assinatura
do contrato.
5.2 - Os serviços deverão ser realizados conforme os prazos determinados no item 5 do Memorial Descritivo,
Anexo V do edital. 
5.2.1 - Os serviços de controle tecnológico de obras de pavimentação serão executados preferencialmente de
segunda a sexta-feira entre 7:00 h e 19:00 h, podendo ocorrer em período noturno, finais de semana, feriados
e pontos facultativos, a depender da necessidade da Administração, mediante solicitação.
5.2.2 - Os serviços serão prestados dentro do município de Joinville, SC, junto às obras de pavimentação em
execução determinadas pela fiscalização da PMJ.
5.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 69 da
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 43.907/2021
5.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data
da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária:
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Gestão do Contrato
7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo a mesma
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 67
da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização
8.1 - O CONTRATANTE  exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do
Consumidor.
8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações,
competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual.
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CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE
9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.
9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato e a tutelar
o interesse público.
9.3 - Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e demais colaboradores do
contratado, com o escopo de tutelar o interesse público.
9.4 - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando
proteger o interesse público.
9.5 - Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos do prescrito no artigo
67, da Lei nº 8.666/93.
9.6 - Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e problemas constatados, bem
como os atrasos nos prazos previstos no Termo de Referência.
9.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
9.8 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato.
9.9 - Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADA.
9.10 - Proceder às medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as medições e faturas apresentadas
pela CONTRATADA. 
9.11 - Atender a todas as condições contidas neste termo contratual e no Anexo V - Memorial Descritivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Responsabilidades da CONTRATADA
10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que
o CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico
nº 355/2022 e seus anexos.
10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros.
10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do objeto contratado,
executando-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e
quantidades, constantes nos Anexos I e V do Edital.
10.5 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
contrato.
10.6 - Contratar o pessoal, fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual, conforme
estabelece a Portaria Ministerial nº 3.214 e anexos aplicando a legislação em vigor referente à segurança,
higiene e medicina do trabalho.
10.7 - Dispor de todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços.
10.8 - Responder por todas as despesas decorrentes dos serviços que envolvam quaisquer prestadores de
serviços públicos, que porventura sejam necessários à execução dos serviços.
10.9 - Cumprir toda e qualquer obrigação disposta nas especificações técnicas do presente contrato.
10.10 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração.
10.11 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71, da Lei nº 8.666/93.
10.12 - A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na
execução do contrato, nos termos do art. 68, da Lei nº 8.666/93.
10.13 - Cumprir todas as obrigações e especificações técnicas dispostas no Anexo V - Memorial
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Descritivo do Edital.
10.14 - A CONTRATADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n° 8.772/19, que
dispõe sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas jurídicas que contratarem com a
Administração Pública Municipal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções
11.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
11.2 -  Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa no prazo
de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta Secretaria de Administração
e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos
casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 50.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso nos prazos determinados no
Memorial Descritivo, até o limite de 15 % (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a assinar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
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j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
11.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
11.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
11.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº
10.520/2002.
11.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
11.7 -  Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Rescisão
12.1 - A rescisão do presente poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências
previstas na cláusula décima-primeira;
c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores;
e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados, quando os houver sofrido;
f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo
80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
g) ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida
no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
12.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará
em impedimento de licitar e contratar com o Município, na forma do inciso II, do subitem 11.2.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - Recebimento Provisório: quando os serviços ficarem inteiramente concluídos e de perfeito acordo com
os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e
companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”,
passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
13.2 - Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” dos serviços será lavrado até 90
(noventa) dias após o “Termo de Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações
do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos
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constitutivos dos serviços executados. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de
igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e
pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Legislação Aplicável
14.1 - Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente contrato a
presente legislação:
a) Lei nº 10.520/02;
b) Lei nº 8.666/93;
c) Lei Complementar nº 123/06
d) Decreto nº 10.024/19;
e) Código de Defesa do Consumidor;
f) Código Civil;
g) Código Penal;
h) Código Processo Civil;
i) Código Processo Penal;
j) Legislação Trabalhista e Previdenciária;
k) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
l) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Foro
15.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com
renúncia expressa a qualquer outro.
15.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Contratante.
 
 

ANEXO V

MEMORIAL DESCRITIVO - SERVIÇOS SEI Nº 0011844654/2022 - SEINFRA.UNP

1-Objeto para a contratação:
Contratação, por Sistema de Registro de Preços, de empresa de engenharia para realização do Controle
Tecnológico de Obras de Pavimentação, em conformidade com esse memorial descritivo.
2-Descrição dos Serviços:
A contratada deverá executar o Controle Tecnológico das obras de pavimentação, consistindo nas seguintes
atividades: Execução de Ensaios Tecnológicos de Solos, Asfalto e Concreto e Serviços de Levantamento
Cadastral da Infraestrutura.
Para entendimento deste documento, faz-se necessário o conhecimento das seguintes abreviaturas:
Abreviatura Descrição
ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas
ART Anotação de Responsabilidade Técnica
BDI Benefícios e Despesas Indiretas
CREA/SC Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina
DNER Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (atual DNIT)
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DNIT Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
EPI Equipamento de Proteção Individual
ISC ou CBR Índice de Suporte Califórnia (California Bearing Ratio)
ME Método de Ensaio
NBR Normas Brasileiras
PMJ Prefeitura Municipal de Joinville
SEI Sistema Eletrônico de Informação da PMJ

1 – SERVIÇOS:
Detalhando as atividades previstas no Controle Tecnológico das Obras temos:
1.1 - Execução de Ensaios Tecnológicos de Solos, Asfalto e Concreto:
A empresa contratada realizará os ensaios tecnológicos de solos, asfalto e concreto, dependendo da natureza
das obras, conforme especificações e quantitativos descritos nesse memorial descritivo.
Esses ensaios tecnológicos proporcionarão a caracterização dos materiais utilizados nas obras, bem como a
qualificação dos serviços pertinentes executados.
Serão realizados os seguintes ensaios:
1.1.1.1– Ensaios de Solos:
a) Limite de Liquidez: Este ensaio marca a transição do limite plástico para o limite líquido de um solo e será
realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNER-ME 122/94.
b) Limite de Plasticidade: Este ensaio determina o limite de plasticidade dos solos e será realizado conforme
metodologia do ensaio descrita na norma DNER-ME 082/94.
c) Análise Granulométrica por Peneiramento: Este ensaio estabelece as diversas faixas granulométricas do solo
estudado e será realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNER-ME 080/94.
d) Massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia: Este ensaio visa determinar a massa
específica aparente do solo, in situ, pelo seu equivalente de areia, conforme metodologia do ensaio descrita na
norma DNER-ME 092/94.
e) Ensaio de compactação utilizando amostras não trabalhadas: Esse ensaio determina a correlação entre o
teor de umidade e a massa específica do solo seca, quando a fração do solo que passa pela peneira de 19
mm, é compactada nas energias de compactação normal, intermediária e modificada, usando amostras não
trabalhadas. Será realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNIT 164/2013 - ME.
f) Determinação do Índice de Suporte Califórnia utilizando amostras não trabalhadas: Esse ensaio determina o
Índice de Suporte Califórnia (ISC) de solos, utilizando amostras não trabalhadas. Será realizado conforme
metodologia do ensaio descrita na norma DNIT 172/2016 – ME.
g) Determinação do Teor de Umidade: Esse ensaio determina o teor de umidade de solos e será realizado
conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNER – ME 213/94.
h) Ensaio de Equivalente de Areia: Esse ensaio determina o equivalente de areia de solos ou de agregados
miúdos e será realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNER – ME 054/97.
i) Ensaio de Viga Benkelman: Esse ensaio determina as deflexões em pavimento rodoviário com a aplicação da
viga Benkelman, visando ao conhecimento da capacidade estrutural de pavimento. Será realizado conforme
metodologia do ensaio descrita na norma DNER-ME 024/94.
 
1.1.1.2.– Ensaios de Asfalto:
a) Determinação do Teor de Betume: Esse ensaio determina a percentagem de betume em misturas
betuminosas e será realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNER – ME 053/94.
b) Ensaio Marshall: Esse ensaio determina a estabilidade e fluência de misturas de cimento asfáltico à quente
por meio da aparelhagem Marshall. Será realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNER
– ME 043/95.
c) Ensaio de Granulometria do Agregado: Esse ensaio determina a composição granulométrica de agregados
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graúdos e miúdos por peneiramento e será realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma
DNER – ME 083/98.
d) Ensaio de Densidade da Massa Asfáltica com coleta de amostra através de sonda rotativa: Esse ensaio
determina a densidade aparente do material betuminoso, em corpos de prova obtidos na pista através de
sonda rotativa. Será realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNIT 428/2020 - ME.
e) Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso :  Esse ensaio determina a quantidade
de ligante asfáltico sobre uma camada de base  ou entre camadas asfálticas e será realizado conforme DNIT
144/2014-ES e DNIT 145/2012-ES.
f) Ensaio de Densidade Relativa Máxima Medida e Massa Específica Máxima Medida: Esse ensaio
determina a densidade relativa máxima medida, anteriormente denominada densidade máxima teórica, e da
massa específica máxima medida de misturas asfálticas não compactadas, utilizando o método Rice e será
realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma DNIT 427/2020 - ME
g) Ensaio de Resíduo por Evaporação: Esse ensaio determina o teor de resíduo seco de emulsões asfálticas
convencionais ou modificadas, pelo método de evaporação e será  realizado conforme metodologia do ensaio
descrita na norma ABNT NBR 14376/2019.
 
1.1.1.3.– Ensaios de Concreto:
a) Ensaio de Resistência a Compressão Simples para Concreto Moldado em Campo: Esse ensaio determina a
resistência à compressão de corpos de prova cilíndricos de concreto e será realizado conforme metodologia
do ensaio descrita na norma ABNT NBR 5739/2018.
b) Ensaio de Resistência a Compressão Simples para Peças de Concreto Pré-Moldado: Esse ensaio determina
a resistência à compressão de peças pré-moldadas de concreto, tipo: lajotas, pavers e meios-fios. Será
realizado conforme metodologia do ensaio descrita na norma ABNT NBR 9781/2013.
c) Ensaio de Resistência a Tração na Flexão para Concreto Moldado em Campo: Esse ensaio determina a
resistência à tração  de corpos de prova cilíndricos de concreto e será realizado conforme metodologia do
ensaio descrita na norma ABNT NBR 12142/2010
 
1.1.2 – QUANTITATIVOS:
Estão sendo previstos os seguintes quantitativos de ensaios a serem realizados:
ITEM ENSAIO QUANTIDADE 
1.1.1.1 a Limite de Liquidez 200 un
1.1.1.1 b Limite de plasticidade 200 un
1.1.1.1 c Análise Granulométrica por Peneiramento 400 un
1.1.1.1 d Massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia 200 un
1.1.1.1 e Ensaio de compactação utilizando amostras não trabalhadas – Energia Normal 600 un

1.1.1.1 e Ensaio de compactação utilizando amostras não trabalhadas – Energia Modificada 100 un
 

1.1.1.1 f Determinação do Índice de Suporte Califórnia utilizando amostras não trabalhadas 600 un
1.1.1.1 g Determinação do Teor de Umidade 2400 un
1.1.1.1 h Ensaio de Equivalente de Areia 400 un
1.1.1.1 i Ensaio de Viga Benkelman 60.000 m
1.1.1.2 a Determinação do Teor de Betume 600 un
1.1.1.2 b Ensaio Marshall 1.000 un
1.1.1.2 c Ensaio de Granulometria do Agregado 600 un
1.1.1.2 d Ensaio de Densidade da Massa Asfáltica com coleta de amostra por sonda rotativa 1.200 un
1.1.1.2 e Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 60 un
1.1.1.2.f Ensaio de Densidade Relativa Máxima Medida e Massa Específica Máxima Medida 60 un
1.1.1.2.g Ensaio de Resíduo por Evaporação 60 un
1.1.1.3 a Ensaio de Resistência a Compressão Simples para Concreto Moldado em Campo 100 un
1.1.1.3 b Ensaio de Resistência a Compressão Simples para Peças de Concreto Pré-Moldadas 100 un
1.1.1.3 c Ensaio de Resistência a Tração na Flexão para Concreto Moldado em Campo 30 un
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1.1.3 – MEDIÇÃO:
Os ensaios serão medidos pelas quantidades unitárias de ensaios realizados de cada tipo.
1.1.4 - PAGAMENTO:
Será pago por ensaio efetivamente realizado, considerando o preço unitário contratual. O preço unitário deve
incluir todos os equipamentos, as operações, transportes, coletas de amostras, testes, mão de obra, encargos,
impostos e os materiais utilizados na execução, bem como o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas).
 
1.2 - Serviços de Levantamento Cadastral da Infraestrutura:
 
1.2.1 – GENERALIDADES:
A empresa contratada, através de equipe própria, realizará o levantamento cadastral da infraestrutura existente
e em execução das obras de pavimentação de determinada via, conforme especificado nesse memorial
descritivo.
1.2.2 – SERVIÇOS:
Os serviços de levantamento cadastral da infraestrutura consistem nas seguintes atividades:
1.2.2.1 – Levantamento Cadastral da Infraestrutura Existente:
Conforme a natureza das obras de pavimentação a serem executadas em determinada via e em função do
andamento das atividades, será realizado o cadastro da atual infraestrutura existente e visível da via, com os
seguintes elementos:
·        Cadastramento da tubulação de drenagem pluvial existente com: diâmetro, extensão, profundidade e
posicionamento na via;
·        Cadastramento de elementos de drenagem pluvial existentes como caixas de ligação/inspeção e bocas de
lobo, contendo: tipo, dimensões e posicionamento na via;
·        Cadastramento da rede de água potável existente com: tipo de rede, dimensão, profundidade e
posicionamento na via, além da presença e localização de registros;
·        Cadastramento da rede de esgoto sanitário existente, contemplando a tubulação e as caixas de ligação
e/ou visita, com: diâmetro, extensão, profundidade e posicionamento na via para as tubulações, e tipo,
dimensões e posicionamento para as caixas;
·        Cadastramento de outras instalações subterrâneas existentes, como tubulações elétricas, de fibra ótica,
de gás ou polidutos, com: tipo, profundidade e posicionamento;
·        Cadastramento da estrutura de pavimentação existente, contemplando as camadas de revestimento
primário, reforço do subleito, sub-base, base e revestimento, com: descrição do tipo e espessura;
·        Registro fotográfico digital dos elementos cadastrados.
 
1.2.2.2 – Levantamento Cadastral da Infraestrutura em Execução:
Conforme a natureza e andamento das obras de pavimentação em execução em determinada via, será
realizado o cadastro da infraestrutura realizada na mesma, com os seguintes elementos:
·        Cadastramento da tubulação de drenagem pluvial em execução com: diâmetro, extensão, profundidade e
posicionamento na via;
·        Cadastramento de elementos de drenagem pluvial em execução como caixas de ligação/inspeção e
bocas de lobo, contendo: tipo, dimensões e posicionamento na via;
·        Cadastramento da estrutura de pavimentação em execução, contemplando as camadas de reforço do
subleito, sub-base, base e revestimento, com: tipo, dimensões e espessura;
·        Cadastramento do meio-fio em execução com: tipo, dimensões e extensão;
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·        Registro fotográfico digital dos elementos cadastrados.
 
1.2.3 – EQUIPE:
Para realização dos serviços de levantamento cadastral da infraestrutura, tanto existente em determinada via
como em execução, a empresa contratada fornecerá equipe de cadastramento de campo com, no mínimo, a
seguinte configuração:
·        Um topógrafo;
·        Dois auxiliares de topografia;
·        Um motorista.
Além disso a empresa contratada deverá possuir um engenheiro civil ou profissional similar devidamente
qualificado e habilitado para coordenar e se responsabilizar pelos serviços, e no mínimo um desenhista em sua
estrutura administrativa para desenhar plantas, croquis e detalhes sempre que necessário.
1.2.4 – QUANTITATIVOS:
Para realização dos serviços de levantamento cadastral da infraestrutura, em função da quantidade de obras de
pavimentação programadas, está sendo prevista a necessidade de 4 (quatro) equipes de cadastramento em
campo.
1.2.5 – MEDIÇÃO:
Os serviços de levantamento cadastral serão medidos por hora trabalhada das equipes disponibilizadas.
1.2.6 - PAGAMENTO:
Será pago por hora da equipe efetivamente trabalhada, considerando o preço unitário contratual da equipe. O
preço unitário deve incluir todos os equipamentos, as operações, transportes, mão de obra, encargos,
impostos e os materiais utilizados na execução, bem como o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas).
 
2 – PROCEDIMENTOS:
 
O Controle Tecnológico das Obras de Pavimentação será realizado conforme os seguintes procedimentos:
·        A fiscalização da PMJ indicará previamente, ao responsável técnico da empresa contratada, as vias que
iniciarão obras de pavimentação com suas respectivas características;
·         A empresa contratada, em comum acordo com a fiscalização, elaborará plano de atuação junto a cada
obra explicitando os tipos e quantidades de ensaios tecnológicos a serem realizados, bem como prevendo o
levantamento cadastral da infraestrutura, conforme o cronograma de execução das obras;
·        Começando efetivamente a execução das obras, a empresa contratada iniciará o trabalho em campo
utilizando a equipe para cadastramento da infraestrutura existente e em implantação. Conforme a complexidade
e o ritmo de andamento das obras, uma das equipes de cadastramento poderá atuar em mais de uma via;
·        Conforme plano inicial de atuação e de acordo com o andamento das etapas da obra, a empresa
contratada realizará a coleta dos materiais e das amostras necessárias para posterior análise em laboratório,
conforme normas específicas;
·        A empresa contratada providenciará a realização dos ensaios previstos, sendo que seus relatórios e
laudos de resultados, devidamente identificados e assinados pelo responsável habilitado para realização dos
mesmos, serão entregues à fiscalização da PMJ;
·        As informações coletadas pela empresa contratada no levantamento cadastral da infraestrutura serão
fornecidas para a fiscalização da PMJ através de documentos impressos tipo tabelas, planilhas, textos, plantas
e desenhos; além da respectiva mídia digital editável e de impressão (arquivos em pdf, dwg, doc, xls, odt, ods
ou similar), devidamente identificados por obra;
·        Os registros fotográficos realizados pela empresa contratada também serão fornecidos a fiscalização da
PMJ em mídia digital, devidamente identificados por atividade e obra (arquivos em pdf, jpg, jpeg ou similar);
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·        A empresa contratada manterá um diário de atividades com todas as informações diárias das atividades
desenvolvidas, contendo no mínimo: amostras coletadas (tipo, quantidade e local de coleta), ensaios
encaminhados e/ou realizados, obra de atuação em campo com a respectiva fase de andamento da mesma e
demais observações que sejam pertinentes ao controle tecnológico das obras;
·        A empresa contratada fará mensalmente a compilação dos ensaios, dados e fotografias relativos às
atividades desenvolvidas por obra, fornecendo a fiscalização da PMJ relatório específico, inclusive com uma
via do diário de atividades desenvolvidas no respectivo mês. Tais relatórios servirão para que a fiscalização da
PMJ exerça suas prerrogativas, assim como a geração de informações que permitirão a análise quanto à
efetividade das ações realizadas, bem como o encaminhamento da medição mensal;
·        O relatório mensal compilado deverá ser numerado, datado e assinado pelo responsável técnico da
contratada, e será entregue em via impressa encadernada no formato A4 e em meio digital (arquivo em pdf);
·        No caso dos ensaios realizados do Índice de Suporte Califórnia (ISC ou CBR), no final do contrato, a
empresa contratada fará uma compilação de todos os ensaios realizados por ruas e fornecerá mapa gráfico
geográfico de localização dos mesmos na cidade de Joinville.
 
3-Equipe Mínima:
Cada equipe de cadastramento de campo contará com no mínimo: 1 (um) topógrafo, 2 (dois) auxiliares de
topografia e 1 (um) motorista (devidamente habilitado para conduzir o veículo disponibilizado).
Por se tratar de serviços de engenharia, a empresa contratada deverá apresentar 1 (um) engenheiro civil ou
profissional similar devidamente qualificado e habilitado para coordenar e se responsabilizar pelos serviços.
Além disso, a contratada deverá possuir no mínimo 1 (um) desenhista em sua estrutura administrativa para
desenhar plantas, croquis e detalhes sempre que necessário.
A contratada deverá dispor de um veículo com motorista habilitado, para transporte e deslocamento da equipe
de campo e transporte dos diversos materiais e equipamentos necessários a boa execução do controle
tecnológico.
4-Frequência e Periodicidade da execução dos serviços:
Os serviços de controle tecnológico de obras de pavimentação serão executados preferencialmente de
segunda a sexta-feira entre 7:00 h e 19:00 h, podendo ocorrer em período noturno, finais de semana, feriados
e pontos facultativos, a depender da necessidade da Administração, mediante solicitação.
5-Cronograma de execução dos serviços:
A empresa contratada terá 10 (dez) dias corridos para iniciar os serviços após o recebimento da ordem de
serviço específica.
O prazo máximo para execução dos serviços de ensaios tecnológicos, em função das particularidades de cada
um, serão:
ITEM ENSAIO PRAZO MÁX.
1.1.1.1 a Limite de Liquidez 5 dias úteis
1.1.1.1 b Limite de plasticidade 5 dias úteis
1.1.1.1 c Análise Granulométrica por Peneiramento 5 dias úteis
1.1.1.1 d Massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia 5 dias úteis
1.1.1.1 e Ensaio de compactação utilizando amostras não trabalhadas – Energia Normal 5 dias úteis
1.1.1.1 e Ensaio de compactação utilizando amostras não trabalhadas – Energia Modificada 5 dias úteis
1.1.1.1 f Determinação do Índice de Suporte Califórnia utilizando amostras não trabalhadas 10 dias úteis
1.1.1.1 g Determinação do Teor de Umidade 5 dias úteis
1.1.1.1 h Ensaio de Equivalente de Areia 5 dias úteis
1.1.1.1 i Ensaio de Viga Benkelman 10 dias úteis
1.1.1.2 a Determinação do Teor de Betume 5 dias úteis
1.1.1.2 b Ensaio Marshall 5 dias úteis
1.1.1.2 c Ensaio de Granulometria do Agregado 5 dias úteis
1.1.1.2 d Ensaio de Densidade da Massa Asfáltica com coleta de amostra por sonda rotativa 5 dias úteis
1.1.1.2 e Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 5 dias úteis
1.1.1.2.f Ensaio de Densidade Relativa Máxima Medida e Massa Específica Máxima Medida 5 dias úteis
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1.1.1.2.g Ensaio de Resíduo por Evaporação 5 dias úteis
1.1.1.3 a Ensaio de Resistência a Compressão Simples para Concreto Moldado em Campo 30 dias úteis
1.1.1.3 b Ensaio de Resistência a Compressão Simples para Peças de Concreto Pré-Moldadas 5 dias úteis
1.1.1.3 c Ensaio de Resistência a Tração na Flexão para Concreto Moldado em Campo 30 dias úteis

O prazo máximo para execução dos serviços de levantamento cadastral da infraestrutura será de 30 dias úteis.
6-Local de execução dos serviços:
Os serviços serão prestados dentro do município de Joinville, SC, junto às obras de pavimentação em
execução determinadas pela fiscalização da PMJ.
7-Gestor do Contrato:
A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville.
8-Obrigações da Contratada específicas do objeto:
São obrigações principais da empresa contratada as atividades que estão detalhadas a seguir:

Executar os serviços conforme previsto nesse memorial descritivo;
Propor plano de atuação para controle tecnológico de cada obra;
Realizar a coleta das amostras necessárias para realização dos ensaios tecnológicos previstos para
determinada obra, conforme determinado na respectiva norma técnica de metodologia do ensaio;
Possuir os equipamentos, materiais e recipientes adequados para coleta das amostras conforme
preconizado nas respectivas normas técnicas de metodologia dos ensaios;
Possuir os equipamentos, materiais e instrumentos necessários para realização dos serviços de
levantamento cadastral da infraestrutura, como por exemplo: trenas, equipamentos de medição tipo
teodolito ou estação total, calculadora, computador, máquina fotográfica, etc;
Participar de reuniões técnicas presenciais com a fiscalização da PMJ sempre que necessário;
Receber a avaliação dos documentos e informações encaminhados e, se for o caso, realizar os ajustes,
alterações ou complementações solicitadas, pela fiscalização da PMJ, em um prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis;
Estar disponível, sempre que solicitada, mediante agendamento prévio, para a troca de informações e
orientações técnicas, definições de tarefas e adequações dos trabalhos;
Fornecer os elementos gráficos em escala compatível com o nível de detalhamento;
A equipe técnica da empresa contratada deverá trabalhar em estreita cooperação com os técnicos da
PMJ, bem como com os profissionais de outros órgãos tidos como necessários, de acordo com o
desenvolvimento das atividades;
Providenciar junto ao CREA/SC as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes a
todos os levantamentos e atividades técnicas objeto deste memorial descritivo, devidamente assinadas e
quitadas, efetuando a entrega de uma das vias à fiscalização da PMJ;
A empresa contratada fica obrigada a facilitar o acesso a qualquer tipo de informação e fornecer os
elementos de seu conhecimento e competência quando solicitado pela fiscalização da PMJ;
Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização da PMJ antes da
execução das atividades correspondentes.

9-Obrigações da Contratante específicas do objeto:
São obrigações principais do contratante:

A emissão da ordem de serviço pelo gestor do contrato;
A supervisão, fiscalização, controle e o acompanhamento dos trabalhos;
Fornecer as informações específicas da obra de pavimentação a ser prestado o serviço de controle
tecnológico, contendo o tipo de obra, a empresa que irá executar e o cronograma de atividades previsto
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pela mesma, para realização do plano de atuação do controle tecnológico;
Aprovar o plano de atuação proposto pela empresa contratada para controle tecnológico de cada obra;
Prestar orientações técnicas/administrativas para a empresa contratada, fornecendo todas as
informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados;
Receber e aprovar os produtos fornecidos pela empresa contratada;
Realizar a medição mensal dos serviços fornecidos;
Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados, mediante apresentação de boletim de medição
mensal, em prazos e condições previstos no instrumento de contrato;
Receber, apurar e solucionar as reclamações dos munícipes em relação aos serviços prestados pela
empresa contratada.

10-Condições Gerais (se houver):
O material levantado pela empresa contratada será de propriedade do Município de Joinville, de acordo com
as disposições legais referentes aos direitos autorais, devendo a contratada ceder os direitos patrimoniais
à Administração, conforme artigo 111 da Lei 8666/1993.
A aprovação dos levantamentos e serviços não eximirá os autores das responsabilidades estabelecidas pelas
normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais.
O custo relativo à mobilização e desmobilização da empresa contratada para a viabilização dos serviços de
controle tecnológico, deverão ser incluídos nos preços propostos para os vários itens de serviços que integram
o presente memorial.
A contratada é totalmente responsável por danos que possam ser causados diretamente à administração ou a
terceiros, isentando o Município de Joinville de qualquer ação que possa haver.
A contratada deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão adequada, mão de obra e equipamentos
suficientes para executar os serviços até a sua conclusão, dentro do prazo requerido no contrato.
Todo o pessoal da contratada deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os
serviços que lhes forem atribuídos.
A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato, conforme Art. 71 da lei nº 8.666/93.
A contratada é responsável pela disponibilização e utilização total de EPI's por parte dos funcionários da
mesma.
A contratada é responsável por todas as atividades correlatas necessárias para a execução dos serviços como:
delimitação e segurança da área de trabalho, medidas, marcações, nivelamentos e locações dos serviços,
sinalização apropriada informativa, de orientação e limitação dos serviços, coletas, acondicionamento,
transporte e guarda de amostras para realização dos ensaios, deslocamentos e transporte das equipes de
campo e dos equipamentos, materiais e instrumentos pertinentes.
A inspeção dos serviços por parte da fiscalização da PMJ não isentará a contratada de quaisquer das suas
obrigações prescritas no contrato.
A contratada estará sujeita as determinações da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) e da Lei 10.406, 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro).
 

ANEXO VI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA SEI Nº 0012001155/2022 - SEINFRA.UNP

OBRA: 806 - Controle Tecnológico de Obras de Pavimentação
ENDEREÇO: Joinville
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BDI: 24,03%
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BDI Equipamentos: 15,28%
BDI Diferenciado: 3,79%
BASE DO ORÇAMENTO: Composição Própria 01/2022
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Luciane Herbst Valim - CREA 050.322-7
ART: 8158648-3

ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA UN. QUANT. CUSTO
UN.(R$) BDI(%) PREÇO(R$) PREÇO

TOTAL(R$)
1 ENSAIOS TECNOLÓGICOS DE SOLOS, ASFALTO E CONCRETO 1.795.921,90

1.1 Ensaio de limite de
liquidez - solos

C.P. 131201080548
- Composição
Própria 01/2022

UN 200,00 102,27 24,03 126,85 25.370,00

1.2 Ensaio de limite de
plasticidade - solos

C.P. 131201080549
- Composição
Própria 01/2022

UN 200,00 92,05 24,03 114,17 22.834,00

1.3 Ensaio de granulometria
por peneiramento - solos

C.P. 131201080550
- Composição
Própria 01/2022

UN 400,00 163,63 24,03 202,95 81.180,00

1.4

Ensaio de massa
especifica - in situ -
metodo frasco de areia -
solos

C.P. 131201080551
- Composição
Própria 01/2022

UN 200,00 71,59 24,03 88,79 17.758,00

1.5
Ensaio de compactacao -
amostras nao trabalhadas
- energia normal - solos

C.P. 131201080552
- Composição
Própria 01/2022

UN 600,00 194,32 24,03 241,02 144.612,00

1.6

Ensaio de compactacao -
amostras nao trabalhadas
- energia modificada -
solos

C.P. 131201180907
- Composição
Própria 01/2022

UN 100,00 388,62 24,03 482,01 48.201,00

1.7

Ensaio de indice de
suporte california -
amostras nao trabalhadas
- energia normal - solos

C.P. 131201080553
- Composição
Própria 01/2022

UN 600,00 235,22 24,03 291,74 175.044,00

1.8 Ensaio de teor de umidade
- em laboratorio - solos

C.P. 131201080554
- Composição
Própria 01/2022

UN 2.400,00 81,81 24,03 101,47 243.528,00

1.9 Ensaio de equivalente em
areia - solos

C.P. 131201080555
- Composição
Própria 01/2022

UN 400,00 92,05 24,03 114,17 45.668,00

1.10 Ensaio de viga benkelman
C.P. 131201180909
- Composição
Própria 01/2022

m 60.000,00 1,21 24,03 1,50 90.000,00

1.11

Ensaio de determinacao
do teor de betume -
cimento asfaltico de
petroleo

C.P. 131201080556
- Composição
Própria 01/2022

UN 600,00 178,98 24,03 221,99 133.194,00

1.12 Ensaio marshall - mistura
betuminosa a quente

C.P. 131201080557
- Composição
Própria 01/2022

UN 1.000,00 357,95 24,03 443,97 443.970,00

1.13 Ensaio de granulometria
do agregado

C.P. 131201080558
- Composição
Própria 01/2022

UN 600,00 102,27 24,03 126,85 76.110,00

1.14

Ensaio de densidade da
massa asfáltica com coleta
através de equipamento
tipo sonda rotativa

C.P. 131201080559
- Composição
Própria 01/2022

un 1.200,00 119,98 24,03 148,81 178.572,00

1.15
Ensaio de controle de taxa
de aplicação de ligante
betuminoso

C.P. 131201180906
- Composição
Própria 01/2022

un 60,00 71,59 24,03 88,79 5.327,40

1.16

Ensaio de densidade
relativa máxima medida e
massa específica máxima
medida - rice test

C.P.
1312202129450 -
Composição
Própria 01/2022

UN 60,00 66,30 24,03 82,23 4.933,80

1.17
Ensaio de residuo por
evaporacao - emulsao

C.P.
1312202129447 -
Composição UN 60,00 102,27 24,03 126,85 7.611,00
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asfaltica Composição
Própria 01/2022

1.18
Ensaio de resistência à
compressão de concreto
moldado em campo

C.P. 131201080560
- Composição
Própria 01/2022

un 100,00 178,98 24,03 221,99 22.199,00

1.19
Ensaio de resistência à
compressão de peças de
concreto pré-moldadas

C.P. 131201080561
- Composição
Própria 01/2022

un 100,00 178,98 24,03 221,99 22.199,00

1.20
Ensaio de resistência à
tração de  concreto
moldado em campo

C.P. 131201180905
- Composição
Própria 01/2022

un 30,00 204,54 24,03 253,69 7.610,70

2 SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO CADASTRAL DA INFRAESTRUTURA 2.749.824,00

2.1
Equipe de levantamento
cadastral da infraestrutura
de pavimentação v2

C.P. 131190831459
- Composição
Própria 01/2022

Hora 4.800,00 115,47 24,03 143,22 687.456,00

2.2
Equipe de levantamento
cadastral da infraestrutura
de pavimentação v2

C.P. 131190831459
- Composição
Própria 01/2022

Hora 4.800,00 115,47 24,03 143,22 687.456,00

2.3
Equipe de levantamento
cadastral da infraestrutura
de pavimentação v2

C.P. 131190831459
- Composição
Própria 01/2022

Hora 4.800,00 115,47 24,03 143,22 687.456,00

2.4
Equipe de levantamento
cadastral da infraestrutura
de pavimentação v2

C.P. 131190831459
- Composição
Própria 01/2022

Hora 4.800,00 115,47 24,03 143,22 687.456,00

 TOTAL 4.545.745,90

 

ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA SEI Nº 0012001591/2022 - SEINFRA.UNP

Data de
referência 17/02/2022 Encargos sociais

sem desoneração 113.35 % (HORA) - 71.47 % (MÊS)

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO
Empreendimento 806 - Controle Tecnológico de Obras de Pavimentação
 
Composição do Serviço
 
C.P.
131190831459 -
01/2022

Equipe de Levantamento Cadastral da Infraestrutura de Pavimentação v2 Hora

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88253 -
SINAPI/SC

Auxiliar de topógrafo com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 2,00000000 10,84 21,68

88284 -
SINAPI/SC

Motorista de veiículo leve com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,00000000 24,11 24,11

E9093 - CHI -
SICRO/SC Veículo leve - 53 kW (sem motorista) CHI INSUMO 0,60000000 5,63 3,38

E9093 -
SICRO/SC Veículo leve - 53 kW (sem motorista) CHP INSUMO 0,40000000 36,48 14,59

7247 -
SINAPI/SC

Locacao de teodolito eletronico, precisao angular
de 5 a 7 segundos, incluindo tripe H INSUMO 1,00000000 2,25 2,25

90777 -
SINAPI/SC

Engenheiro civil de obra junior com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,20000000 98,60 19,72

90773 -
SINAPI/SC

Desenhista copista com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,20000000 27,00 5,40

90781 -
SINAPI/SC Topografo com encargos complementares H COMPOSIÇÃO 1,00000000 24,34 24,34

 TOTAL
(R$) 115,47

C.P.
131201080548 - ENSAIO DE LIMITE DE LIQUIDEZ - SOLOS UN

Edital SAP.UPR 0013221987         SEI 22.0.118090-8 / pg. 40



01/2022

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 2,00000000 35,97 71,94

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,00000000 30,33 30,33

 TOTAL
(R$) 102,27

C.P.
131201080549 -
01/2022

ENSAIO DE LIMITE DE PLASTICIDADE - SOLOS UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,80000000 35,97 64,75

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,90000000 30,33 27,30

 TOTAL
(R$) 92,05

C.P.
131201080550 -
01/2022

ENSAIO DE GRANULOMETRIA POR PENEIRAMENTO - SOLOS UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 3,20000000 35,97 115,10

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,60000000 30,33 48,53

 TOTAL
(R$) 163,63

C.P.
131201080551 -
01/2022

ENSAIO DE MASSA ESPECIFICA - IN SITU - METODO FRASCO DE AREIA - SOLOS UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,40000000 35,97 50,36

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,70000000 30,33 21,23

 TOTAL
(R$) 71,59

C.P.
131201080552 -
01/2022

ENSAIO DE COMPACTACAO - AMOSTRAS NAO TRABALHADAS - ENERGIA NORMAL -
SOLOS UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 3,80000000 35,97 136,69

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,90000000 30,33 57,63

 TOTAL
(R$) 194,32

C.P.
131201080553 -
01/2022

ENSAIO DE INDICE DE SUPORTE CALIFORNIA - AMOSTRAS NAO TRABALHADAS -
ENERGIA NORMAL - SOLOS UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 4,60000000 35,97 165,46

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 2,30000000 30,33 69,76

 TOTAL
(R$) 235,22
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C.P.
131201080554 -
01/2022

ENSAIO DE TEOR DE UMIDADE - EM LABORATORIO - SOLOS UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,60000000 35,97 57,55

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,80000000 30,33 24,26

 TOTAL
(R$) 81,81

C.P.
131201080555 -
01/2022

ENSAIO DE EQUIVALENTE EM AREIA - SOLOS UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,80000000 35,97 64,75

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,90000000 30,33 27,30

 TOTAL
(R$) 92,05

C.P.
131201080556 -
01/2022

ENSAIO DE DETERMINACAO DO TEOR DE BETUME - CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 3,50000000 35,97 125,90

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,75000000 30,33 53,08

 TOTAL
(R$) 178,98

C.P.
131201080557 -
01/2022

ENSAIO MARSHALL - MISTURA BETUMINOSA A QUENTE UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 7,00000000 35,97 251,79

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 3,50000000 30,33 106,16

 TOTAL
(R$) 357,95

C.P.
131201080558 -
01/2022

ENSAIO DE GRANULOMETRIA DO AGREGADO UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 2,00000000 35,97 71,94

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,00000000 30,33 30,33

 TOTAL
(R$) 102,27

C.P.
131201080559 -
01/2022

Ensaio de Densidade da Massa Asfáltica com Coleta através de Equipamento tipo Sonda Rotativa un

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 2,00000000 35,97 71,94

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,50000000 30,33 45,50

Edital SAP.UPR 0013221987         SEI 22.0.118090-8 / pg. 42



E9760 -
SICRO/SC

Perfuratriz manual para coroa diamantada - 1,60
kW CHP INSUMO 1,00000000 2,54 2,54

 TOTAL
(R$) 119,98

C.P.
131201080560 -
01/2022

Ensaio de Resistência à Compressão de Concreto Moldado em Campo un

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 3,50000000 35,97 125,90

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,75000000 30,33 53,08

 TOTAL
(R$) 178,98

C.P.
131201080561 -
01/2022

Ensaio de Resistência à Compressão de Peças de Concreto Pré-moldadas un

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 3,50000000 35,97 125,90

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,75000000 30,33 53,08

 TOTAL
(R$) 178,98

C.P.
131201180905 -
01/2022

Ensaio de Resistência à Tração de  Concreto Moldado em Campo un

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 4,00000000 35,97 143,88

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 2,00000000 30,33 60,66

 TOTAL
(R$) 204,54

C.P.
131201180906 -
01/2022

Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso un

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,40000000 35,97 50,36

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,70000000 30,33 21,23

 TOTAL
(R$) 71,59

C.P.
131201180907 -
01/2022

ENSAIO DE COMPACTACAO - AMOSTRAS NAO TRABALHADAS - ENERGIA MODIFICADA
- SOLOS UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 7,60000000 35,97 273,37

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 3,80000000 30,33 115,25

 TOTAL
(R$) 388,62

C.P.
131201180909 -
01/2022

Ensaio de Viga Benkelman m

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)
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88253 -
SINAPI/SC

Auxiliar de topógrafo com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,00888000 10,84 0,10

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,00147000 30,33 0,04

88284 -
SINAPI/SC

Motorista de veiículo leve com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 0,00300000 24,11 0,07

92138 -
SINAPI/SC

Caminhonete com motor a diesel, potência 180
CV, cabine dupla, 4x4 - CHP diurno. af_11/2015 CHP COMPOSIÇÃO 0,00300000 85,64 0,26

5811 -
SINAPI/SC

Caminhão basculante 6 m3, peso bruto total
16.000 kg, carga útil máxima 13.071 kg, distância
entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive
caçamba metálica - CHP diurno. af_06/2014

CHP COMPOSIÇÃO 0,00300000 181,32 0,54

E9093 -
SICRO/SC Veículo leve - 53 kW (sem motorista) CHP INSUMO 0,00300000 36,48 0,11

E9014 -
SICRO/SC

Deflectômetro de impacto (FWD) instalado em
picape com reboque e faixa de carga de 7 a 120
kN - 147 kW

CHP INSUMO 0,00027300 320,95 0,09

 TOTAL
(R$) 1,21

C.P.
1312202129447 -
01/2022

ENSAIO DE RESIDUO POR EVAPORACAO - EMULSAO ASFALTICA UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 2,00000000 35,97 71,94

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,00000000 30,33 30,33

 TOTAL
(R$) 102,27

C.P.
1312202129450 -
01/2022

Ensaio de Densidade Relativa Máxima Medida e Massa Específica Máxima Medida - Rice Test UN

Referência Descrição dos Serviços Unidade Tipo Coef. Unitário
(R$)

Total
(R$)

88249 -
SINAPI/SC

Auxiliar de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,00000000 35,97 35,97

88321 -
SINAPI/SC

Técnico de laboratório com encargos
complementares H COMPOSIÇÃO 1,00000000 30,33 30,33

 TOTAL
(R$) 66,30

 
Justificativa para exigência de índices financeiros

A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Joinville vem, pela presente, justificar a
exigência dos índices financeiros previstos no Edital de Pregão Eletrônico nº 355/2022.
Item 10 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, subitem 10.6 alínea “i” -  Demonstrativos dos Índices,
serão habilitadas apenas as proponentes que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:
Liquidez Geral > 1,00
Solvência Geral  > 1,00
Liquidez Corrente  > 1,00
Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação da
boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis
previstos no subitem 10.6 “i” do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos
índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.
O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e direitos realizáveis no
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período.
O índice de Solvência Geral indica o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
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pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.
O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo,
considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o que a
empresa já assumiu como dívida (a curto prazo).
Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, SG e LC), o resultado  > 1,00 é indispensável à
comprovação da boa situação financeira da proponente.
Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto no art. 31, da Lei
8.666/93 e em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, bem
como foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde financeira do proponente.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
13/06/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013221987 e o código CRC E574E41A.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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